DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 02/03/2001

Altera o Decreto Legislativo nº 72 de 29/08/1994, modificando o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




CAPÍTULO I




Disposições Preliminares:




Art. 1º - Este decreto Legislativo modifica a estrutura dos CARGOS EM COMISSÃO da Câmara Municipal de Timóteo, estabelecendo a respectiva tabela de vencimentos, formação e qualificação profissional, incentivando o aperfeiçoamento organizacinal, nos processos e na estrutura de pessoal e dá outras providências.




§ único – A Câmara Municipal de Timóteo desenvolverá as suas funções guiando-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade.




Art. 2º - Para efeito deste Decreto Legislativo, considera-se:




I – servidor público, a pessoa legalmente envolvida em crgo público ou função pública da Câmara Municipal de Timóteo;




II – cargo público, o conjunto de atribuições e responsabilidade administrativas, técnicas ou operacionais permanentes que se cometem a um servidor, criado por lei, em número certo, com nomenclatura própria, jornada de trabalho específica e remuneração pelo Erário Municipal, que serão providos em caráter efetivo ou em comissão; 




III – função pública, o conjunto de atribuições e responsabilidade administrativas, técnicas ou operacionais, temporárias que se cometem a um servidor;




IV – quadro suplementar, aquele composto por funções públicas de natureza e temporária.

CAPÍTULO II

Do Provimento dos Cargos




Art. 3º - O provimento de cargo será realizado em caráter de comissão e far-se-á mediante ato da Presidência da Câmara Municipal.




Art. 4º - Os cargos de provimento em comissão, declarados neste Decreto Legislativo de livre nomeação e exoneração, podem ser recutamento amplo ou restrito.




Art. 5º - Os cargos serão providos observadas a legislação própria, por:




I – nomeação;




II – substituição.




Art. 6º - A nomeação em obediência ao princípio da competência, dar-se-á por Portaria emanada da Presidência da Mesa da Câmara.




Art. 7º - Substituição é o provimento e exercício remporário de cargo em comissão ou função gratificada por servidor do qual o titular esteja afastado temporariamente.




Art. 8º - A substituição de que trata o artigo anterior depende de autorização expressa do Presidente da Câmara.




§ 1º - O substituto fará jus ao vencimento do cargo em substituição, paga na proporção dos dias de efetiva substituição.




§ 2º - Ao servidor designado para o exercício de cargo em comissão, em substiuição ao titular, fica assegurado o retorno do seu cargo efetivo.

CAPÍTULO III

Da Remuneração




Art. 9º - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício do cargo público, cujo valor é fixado na Tabela de Vencimentos constantes no ANEXO I deste Decreto Legislativo.




§ 1º - A jornada de trabalho normal de expediente será de Segunda-feira à Sexta-feira, no horário de 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, totalizando uma jornada de 30 (trinta) horas semanais.




§ 2º - O período de reunião extraordinária da Câmara, inclui-se no período da jornada normal de trabalho dos ocupantes dos cargos comissionados.




§ 3º - A mesa Diretora, através de seu Presidente, excepcionalmente poderá convocar o ocupante de cargo em comissão para jornada fora do horário habitual de trabalho.




Art. 4º - Ao servidor ocupante de cargo em comissão, em nenhuma hipótese será pago horas extraordinárias.




Art. 10 – O servidor efetivo nomeado para cargo emcomissão poderá optar pelo vencimento desse cargo, ou ou de seu cargo original, acrescido de 20% (vinte por cento).

SEÇÃO I 

Das Outras Vantagens Pecuniárias




Art. 11º - O servidor poderá receber, além do vencimento as seguintes vantagens pecuniárias:




I – diárias para viagens, conforme instrumento legal;




II – salário família, conforme Lei Federal;




III – licença remunerada à gestante com duração de 120 (cento e vinte dias);




IV – vale transporte, conforme Lei federal;




V – adicional de férias, conforme art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal;




VI – 13º (décimo terceiro) salário na forma da Lei.




§ único – As vantagens pecuniárias previstas neste artigo, não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento.




Art. 12 – O regime jurídico único do servidor público da Câmara Municipal de Timóteo é Estatuário observados a constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a legislação específica referente às categorias funcionais e ao disposto neste Decreto Legislativo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais e Transitórias




Art. 13 – É vedado ao servidor desempenhar atividades que não sejam próprias do cargo de que for titular, salvo em situações exepcionais, mediante autorização do Presidente da Câmara Municipal.




Art. 14 – Os vencimentos do pessoal titular de cargo comissionado serão reajustados na mesma data, e mesmos índices da Tabela de Vencimentos dos servidores efetivos.




Art. 15 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas nos Decretos Legislativos de nº 072 de 29/08/1994; 082 de 09/05/1995; 115 de 20/02/1997 e 135 de 24/08/1999.




Art. 16 – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2001.

Timóteo, 2 de março de 2001

Eduardo Carvalho

Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário

ANEXO I – CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS EM COMISSÃO
Nº DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM R$

PRIMEIRO
Procurador Geral
01
Amplo
2.567,40

PRIMEIRO
Secretário Geral de Administração
01
Amplo
2.567,40

SEGUNDO
Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças
01
Amplo
1.920,40

SEGUNDO
Procurador Jurídico
01
Amplo
1.920,40

TERCEIRO
Coordenador Técnico de Controle Interno
01
Amplo
1.315,80

TERCEIRO
Coordenador Técnico de Ação Social
01
Amplo
1.315,80

QUARTO
Coordenador de Apoio Legislativo
01
Amplo
1.041,00

QUARTO
Coordenador de Gabinete
01
Amplo
1.041,00

QUINTO 
Assessor de Bancada
01
Amplo
627,00

QUINTO
Assessor Legislativo
05
Amplo
627,00

QUINTO
Motorista do Gabinete
01
Amplo
627,00

SEXTO
Assessor Parlamentar
05
Amplo
372,00

SEXTO
Assessor de Apoio às Atividades do Vereador
14
Amplo
372,00

SÉTIMO
Oficial de Serviços
04
Amplo
219,46

ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS E DAS  ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

CARGO

Procurador Geral

ATRIBUIÇÕES

1- Dirigir a Procuradoria Geral da Câmara Municipal;

2- Coordenar o planejamento a organização e a definição de políticas e diretrizes da Procuradoria geral;

3- Coordenar, orientar e controlar o desempenho das atividades jurídicas;

4- Planejar, controlar, coordenar e executar as atividades relativas ao desenvolvimento e aplicação das atividades jurídicas da Câmara Municipal;

5- Representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, ou se fazer representar para tal fim;

6- Preparar   relatório anual de atividades e submetê-lo à Presidência da Câmara Municipal;

7- Prestar assessoria jurídica às comissões, às bancadas partidárias e aos Vereadores;

8- Prestar assessoria jurídica aos demais órgãos administrativos da Câmara Municipal de Timóteo;

9- Assessorar juridicamente a elaboração de anteprojetos de lei, decretos Legislativos, Resoluções e demais atos normativos;

10- Orientar juridicamente aos inquéritos, sindicâncias e processos administrativos;

11- Emitir pareceres à cerca das consultas político-administrativas de interesse da Câmara;

12- Elaborar relatórios de natureza jurídica;

13- Elaborar e revisar minutas de relatórios, circulares, ofícios e portarias, baseando-se nas instruções normativas da Câmara.

Perfil exigido

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

Secretário geral da Administração

ATRIBUIÇÕES

1 – Zelar pela disciplina funcional da casa;

2 – Coordenar as avaliações de desempenho funcional dos servidores;

3 – Coordenar os serviços de controle patrimonial;

4 – Controlar a política administrativa da Câmara Municipal de Timóteo;

5 – Coordenar os serviços de Manutenção, conservação e Limpeza, bem como a expansão das instalações físicas da Câmara Municipal de Timóteo;

6 – Coordenar os serviços gerais da Câmara Municipal de Timóteo;

7 – Estabelacer políticas de convênios com a Câmara Municipal de Timóteo, ouvindo a mesa diretora;

8 – Coordenar a elaboração de concurso público, por determinação da presidência, quando houver;

9 – Administrar as licitações para aquisição e/ou alienação de bens e imóveis ou móveis e contratações de serviços.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior e experiência na área administrativa

CARGO

Chefe da Contabilidade, Finanças e Pessoal 

1 – Participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes contábeis, financeiras e de pessoal da Câmara Municipal;

2 – Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade, finanças e pessoal da Câmara Municipal;

3 – Planejar, coordenar e controlar as atividades relativas ao desenvolvimento e aplicação das atividades contábeis, para apurar os elementos necessários à elaboração e execução orçamentária e ao controle financeiro e patrimonial da Câmara Municipal de Timóteo;

4 – Preparar relatório anual de suas atividades e submetê-lo à Presidência da Câmara Municipal;

5 – Prestar assistência técnica contábil e financeira à Mesa Diretora  e aos demais órgãos da Câmara Municipal;

6 – Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnico-administrativo, a utilização de recursos humanos, materiais, financeiros e patrimoniais, estabelecendo princípios, normas e funçõe, para assegurar a correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços;

7 – Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Câmara Municipal;

· controlar os serviços de administração de pessoal tais como:

· controle de frequência de pessoal;

· controle de férias e licença de pessoal;

· acompanhar aquisição de direitos dos servidores, comunicando-os ao setor competente;

· manutenção do arquivo pessoal;

9 – Administrar a organização e Controle do arquivo de documentos e de responsabilidade da Divisão;

10 – Coordenar a elaboração das folhas de pagamento dos Vereadores e Servidores Ativos e inativos da Câmara Municipa;

11 – Coordenar a execução de estudos e/ou pesquisas que visem o levantamento de informações e análises das atividades de finanças, Contabilidade e Pessoal;

12 – Coordenar a execução dos pagamentos devidamente autorizados pela Presidência da Câmara;

13 – Administrar o fiel cumprimento da legislação vigente relativo às áreas de Finanças, Contabilidade e Pessoal, inclusive os contratos celebrados pela Câmara Municipal;

14 – Definir, com a Presidência, prioridades a serem Seguidas no gerenciamento da Divisão;

15 – Propor políticas que visem o desenvolvimento profissional dos servidores da Câmara Municipal;

16 – Aprovar a escala de férias elaborada pelo setor pessoal. 

PERFIL EXIGIDO

Formação superior em Ciências Contábeis e habilitação legal para o exercício da profissão (registro no CRC)

CARGO

Consultor TécnicoLegislativo

ATRIBUIÇÕES

1 – Planejar,coordenar e executar os serviços inerentes ao processo legislativo;

2 – Coordenar a assessoria técnico-legislativa à presidência, à mesa diretora, às bancadas partidárias e aos vereadores;

3 – Controlar a tramitação, expedição e respostas dos requerimentos apresentados em plenário;

4 – Coordenar a elaboração da pauta das reuniões ordinárias, solenes e outras;

5 – Coordenar a elaboração e expedição de todas as correspondências necessárias aos serviços legislativos e da secretaria;

6 – Preparação e controle das:

Indicações;

Requerimentos;

Moções;

Pareceres das comissões do controle interno.

7 – Assessorar tecnicamente as comissões da Câmara Municipal em suas reuniões, quando solicitado;

· assessorar as comissões internas ou externas, conforme determinação da presidência da Câmara Municipal de Timóteo;

· participar das reuniões plenárias a convite ou determinação da Presidência da Câmara Municipal de Timóteo.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia ou Engenharia.

CARGO

Coordenador Técnico-Administrativo 

ATRIBUIÇÕES

1 – Coordenar a secretaria Geral de Administração;

2 – Coordenar as licitações para aquisição e/ou alienação de bens móveis ou imóveise contratções de serviços;

3 – Administrar o patrimônio da Câmara Municipal, bem como sua correta utilização;

4 – Coordenar o serviço de compra de materiais de consumo e móveis e equipamentos permanentes;

5 – supervisionar o serviço de almoxarifado de materiais e consumo de ferramentas;

6 – Controlar os serviços de recepção, portaria e segurança da Câmara municipal;

7 – Controlar os serviços de comunicação interna e externa da Câmara, inclusive o serviço de telefonia;

8 – Administrar e controlar os serviços de manutenção das instalações prediais, equipamentos, veículos, móveis e utensílios e equipamentos permanentes da Câmara Municipal;

9 – Controlar os serviços de ampliação e reforma das instalações da Câmara Municipal;

10 – Administrar a ocupação dos espaços físicos disponíveis;

11 – Coordenar a execução dos serviços gerais da Câmara Municipal;

12 – Promover a integração e desenvolvimento de Recursos Humanos;

13 – Promover a modernização administrativa, visando o crescimento do poder legislativo de Timóteo;

14 – Manter relatório atualizado da carga patrimonial, com suas respectivas lotações e suas responsabilidades;

15 – Supervisionar as atividades dos auxiliares de serviços gerais. – receber, protocolar e distribuir pra os outros órgãos que se destina, toda a documentação que der entrada na Câmara;

16 – Estabelecer políticas de arquivo, protocolo e informações sobre os documentos armazenados na Câmara.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior ou ensino médio com experiência comprovada em Administração Pública e/ou Privada.

CARGO

Coordenador Técnico de Ação Social

1- Chefiar a Coordenadoria de Ação Social;

2- Estabelecer Políticas de fomento ao cooperativismo e à geração de emprego e renda;

3- Cadastrar os profissionias desempregados objetivando a sua integração no mercado de trabalho;

4- Coordenar a criação e manutenção do cadastro das empresas comerciais, industriais e de serviços estabelecidas no município;

5- Encaminhar as questões de políticas sociais de interesse do poder legislativo;

6- Executar outras atividades correlatas, por determinação da mesa diretora;

7- Criar e manter cadastro de empresas do município;

8- Criação e manutenção de cadastro atualizado atualizado de profissionais desempregados;

9- Orientar as pessoas que se dirigem à Coordenadoria de ação social;

10- Encaminar profissionais para cursos de aperfeiçoamento de curta duração;

11- Apoiar os serviços exercidos pela assessoria de ação social;

12- Realizar outras atividades por determinação da assessoria de ação social.

PERFIL EXIGIDO

Formação Superior

CARGO

Coordenador Técnico de Controle Interno

ATRIBUIÇÕES

1- Assessorar a elaboração da proposta Orçamentária da Câmara Municipal;

2- Assessorar o planejamento e execussão dos programas de melhoria dos equipamentos e instalações da Câmara Municipal;

3- Analizar juntamente com o responsável Contábil e o Chefe de Divisão de Contabilidade, Finanças e de Pessoal, a prestação de contas do Executivo e do Legislativo recusadas pelo Tribunal de Contas do Estado, emitindo parecer escrito na análise realizada;

4- Elaborar e/ou coordenar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira, contábil e de recursos humanos, quando solicitados pela presidência da Câmara;

· Realizar auditorias internas preventivas nas contas da Câmara Municipal de Timóteo;

10 – Assessorar a presidência e mesa diretora na elaboração de documentos técnicos.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior em Administração, Ciências Contábeis, Economia ou Engenharia.

CARGO

Procurador Jurídico

ATRIBUIÇÕES

Assessoria ao Procurador Geral exercendoas seguintes funções:

1 – Participar do planejamento , coordenação, execução e controle das atividades da Procuradoria Geral;

2 – Representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, quando designado pelo Procurador Geral;

3 – Assessorar juridicamente a preparação das seções plenárias e delas participar;

4 – Assessorar jurídicamente as comissões parlamentares compostas regionalmente, em suas reuniões;

5 – Executar todo trabalho jurídico de competência da Câmara Municipal, seguindo determinação e orientação do Procurador Geral e/ou da Presidência.

PERFIL EXIGIDO

Bacharel em Direito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

CARGO

Coordenador de Gabinete

ATRIBUIÇÕES

1 - Receber os cidadãos em nome da presidência, procedendo uma tiragem de assuntos envolvendo os que lhe for possível;

2 - Elaborar e coordenar a agenda de compromissos, audiências e entrevistas políticas da presidência;

3 - Analizar e distribuir a correspondência política endereçada à Câmara Municipal de Timóteo;

4 - Elaborar e despachar após a assinatura, a correspodência política da presidência;

5 - Representar a presidência em eventos ou ocasiões cabíveis, quando determinado por esta;

6 – Representar a presidência em eventos ou ocasiões cabíveis, quando determinado por esta;

13 – Controlar a utilização do veículo a disposição da presidência;

14 – Assessorar a presidência no transcorrer das sessões plenária, nos assuntos de sua competência ;

15 – Auxiliar no recebimento dos cidadãos que se dirigemà Câmara para tratar de assuntos com a presidência;

16 – Auxiliar no encaminhamento dos assuntos de natureza política;

17 – Auxiliar na elaboração das correspondências políticas geradas pela Câmara;

18 – Organizar e controlar o arquivo de correspondências da presidência e do gabinete;

19 – Protocolar o envio de correspodências da presidência do gabinete.

PERFIL EXIGIDO

Ensino Médio

CARGO

Coordenador Técnico-Legislativo

ATRIBUIÇÕES

1 – Coordenar e executar os serviços do processo legislativo;

2 – Coordenar o assessoramento técnico-legislativo à presidência, à mesa diretora, às comissões, às bancadas partidárias e aos vereadores;

3 – Acompanhar a tramitação, expedição e respostas dos requerimentos apresentados em plenário;

4 – Elaborar a pauta das reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes e outras correlatas;

5 – Elaborar e expedir as correspondências necessárias aos serviços da secretária;

6 – Controlar as proposições de:

Indicações;

Requerimento;

Moções;

Pareceres das comissões.

PERFIL EXIGIDO

Ensino Médio

CARGO

Assessor Legislativo

ATRIBUIÇÕES

1 – Assistir à chefia nas etapas de cada processo, desenvolvendo estudos, levantamentos, planejamentos e supervisão de tarefas relacionados às atividades parlamentar;

3 – Fomentar o desenvolvimento de técinicas que visem a racionalização dos custos e a modernidade administrativa;

4 – Zelar pela qualidade dos serviços prestados à comunidade e a seus representantes;

5 – Realizar trabalhos gerais de escritório, datilografando documentos diversos, dirimindo dúvidas, escriturando dados e cumprindo rotinas;

6 – Executar outras atividades compatíveis com o cargo, mediante determinação superior.

PERFIL EXIGIDO

Ensino Médio

CARGO

Motorista de Gabinete

ATRIBUIÇÕES

1 – Dirigir o automóvel da presidência;

2 – Permanecer à disposição da presidência, conduzindo-a e atendendo-a segundo as necessidades;

3 – Conduzir os vereadores componentes da mesa diretora e autoridades, seguindo determinação da assessoria de gabinete;

4 – Zelar pela conservação do veículo, mantendo-o sempre em condições de funcionamento e uso;

5 – Preencher fichas e relatórios de controle do serviço executado, segundo orientação recebida da assessoria de gabinete da presidência;

6 – Executar outras atividades, atendendo às necessidades da presidência.

PERFIL EXIGIDO

Ensino fundamental

Ser Habilitado na categoria “B” ou superior

CARGO

Assessor Parlamentar

ATRIBUIÇÕES

1 – Atender ligações telefônicas;

2 – Auxiliar no recebimento de pessoas que se dirigem à Câmara, para assuntos com os vereadores; 

3 – Realizar serviços externos de interesse dos vereadores;

4 – Executar serviços gerais, por determinação da Presidência, da Mesa Diretora e da chefia imediata;

5 – Auxiliar no encaminhamento dos assuntos de narureza política;

PERFIL EXIGIDO

Ensino Fundamental

CARGO

Oficial de Serviços

ATRIBUIÇÕES

1 – Cuidar da limpeza do espaço físico da instituição;

2 – Conservar sempre em condições de uso todo o espaço da casa;

3 – Executar serviços de copa e cozinha;

PERFIL EXIGIDO

Ensino Primário

ANEXO III – QUADRO DE CORRELAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA
QUALIFICAÇÃO

Procurador Geral
Procurador Geral
Formação superior em Direito e registro na OAB

Chefe da Secretaria Administrativa
Secretário Geral de Administração
Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis, Economia, Engenharia ou área afim

Chefe de Gabinete
Coordenador de Gabinete da Presidência
Ensino Médio

Chefe de Divisão de Contabilidade e Tesouraria
Chefe da Divisão de Contabilidade, Finanças e Pessoal
Formação superior em Ciências Contábeis

Chefe da Divisão Pessoal
Extinguir (absorvido pela divisão de contabilidade)


Chefe da Divisão de Comunicação Social
Coordenador Técnico de Comunicação
Formação em comunicação, jornalismo ou experiência comprovada na área

Assessor Técnico
Chefe da Divisão de Assessoria Técnico-Legislativo e de Controle Interno
Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis, Engenharia ou Direito

Chefe de Divisão de Ação Social
Assessor técnico de Ação Social
Ensino Médio

Assessor Jurídico
Assessor Jurídico
Bacharel em Direito e registro na OAB

Chefe Seção Técnico-Legislativa
Coordenador Técnico-Legislativo
Ensino Superior

Assessor de Gabinete
Assessor de Bancada
Ensino Médio

Chefe de Secretaria de Protocolo Controle Interno e Arquivo
Assistente de Protocolo Controle Interno e Arquivo
Ensino Médio

Assessor de Bancada
Assistente Parlamentar
Ensino Fundamental

Atendente de Gabinete
Atendente Serv. Gerais
Ensino Fundamental

Motorista de Gabinete 
Motorista de Gabinete
Ensino Fundamental

Assistente Político
Atendente de Gabinete
Ensino Funadamental

Assistente Técnico Processamento de Dados
Assistente Técnico Processamento de Dados
Ensino Médio com formação em Informática

Auxiliar de Manutenção

(contrato)
Assistente de serviços Gerais e Patrimônio
Ensino Fundamental

Servente

(contrato) 
Auxiliar de Serviços Gerais
Ensino Primário

Cantineira (contrato)
Extinguir



Coordenador Técnico de Administração



Assessor da Secret. Mesa Diretora



Coordenador Técnico de Ação Social



Assistente Técnico de Ação Social


